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LEl N.0 4.557, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
incluir açâo no PPA 2006-2009 e na
LDO 2006 e abrir crédito especial no

. valor de R$ 37.000,00.l
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( PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. '
l Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
S
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Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual -
PPA 2006-2009, no Programa 0189 Preservaçâo e Conse/vaçlo Ambiental, a açâo:

l - projeto: 1829
açâo: Asfaltamento irea Transbordo - Aterro Sanitério 2
Valor 2006: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) h

'

O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes )Art. 2.
Orçamentérias - LDO 2006, no Programa 0189 Preservaçâo e Conservaçlo Ambiental, à
na Secretaria Municipal de Obras Pùblicas - SMOP, a açâo: j

1 I - projeto: 1 829 '1
açâo: Asfaltamento Area Transbordo - Aterro Sanitério
Valor 2006: R$ 37.000,00 (trinta e sete miI reais)

9

1 Art. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 37.000,00 (trinta e sete miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

08 SMOP
01 SMOP - Administraçâo
18 Gestâo Ambiental

, 541 Preservaçâo e Conservaçâo Ambiental
0034 Proteçâo ao Meio Ambiente
1829 Asfaltamento da Estaçâo de Transbordo
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes

h

Art. 4.0 Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 3.0,
serviré de recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias
08.01 .15.451 .451 1 .1819.4.4.90.51.00.00.00.00-245, no valor de R$ 12.585,99 (doze mil,
quinhentos e oitenta e cinco reais, noventa e nove centavos),' 
08 01 15.451.451 1 .1823.4.4.90.51.00.00.00.00-424, no valor de R$ 13.394,48 (treze mil, (

1' trezentos e noventa e quatro reais, quarenta e oito centavos) e à
1 08.01.04.122.0021.2801.3.3.90.30.00.00.00.00-234, no valor de R$ 1 1.019,53 (onze mil, i
1 dezenove reais, cinquenta e três centavos). '

,!
i Art 5 0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercicio '
j financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que '
l estabelece o art. 167, â 2.O da Constituiçào Federal e art. 45 da Lei Federal n.E' 4.320, de
l
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17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentârias - LDO 2007, no
Programa 0189 Preservaçlo e Conservaçlo Ambfental' na Secretaria Municipal de Obras
Pùblicas - SMOP, a açâo:

I - projeto: 1829
, açâo: Asfaltamento Area Transbordo - Aterro Sanitério

valor 2007: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais)

Art. 6.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de j
novembro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PEIRCIVAL SOU D IVEIRA,
refei Municipal.
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8 ecretéria-Geral Substituta.
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